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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria nº 116/2026. 

 

“CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE DA PESSOA DA FAMÍLIA, A PEDIDO” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, na forma do direito e 

diante do que estabelece disposto na Lei 511/2019 da alteração do 

Estatuto dos Servidores a redação do art. 81 da Lei Municipal nº 132 

“A”, de 04 de dezembro de 1997.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER “Licença para tratamento de saúde 

de pessoa da família” pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

partir do dia 13/07/2026 tendo como retorno previsto no dia 

27/08/2026, a servidora JOSILDA ALVES DE SOUZA, portador(a) 

do CPF: 053.470.714-94, da função de AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO DENTARIO, lotado(a) na Secretaria de Saúde do 

Município de Mãe D’água-PB, conforme requerimento entregue e 

Parecer Jurídico.  

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 07 de 

julho de 2026. 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

Portaria nº 117/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o Senhor, KEVIN GABRIEL DE SOUZA 

NOBREGA, portador(a) do CPF: 172.895.554-81, do cargo de 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, lotado(a) na Secretaria de Saúde do 

Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 07 de julho 

de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 118/2026 

  

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

  

   R E S O L V E: 
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Art. 1º - EXONERAR, a senhora, NEIDE VANIA SILVA DA 

SILVEIRA, portador(a) do CPF: 057.554.144-08 e RG: 2.498.730 

SSP/PB do cargo de COORDENADORA DE ARQUIVO GERAL 

lotado(a) na Secretaria de Administração do Município de Mãe D’água 

- PB. 

  

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 07 de julho 

de 2026. 

  

Cumpra-se e publique.  

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

  

Portaria nº 119/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, KEVIN GABRIEL DE SOUZA 

NOBREGA, portador(a) do CPF: 172.895.554-81, para o cargo de 

COORDENADOR DE QUALIFICAÇÃO DO SERVIDOR 

PÚBLICO, lotado(a) na Secretaria de Administração do Município de 

Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 07 de julho 

de 2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 120/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR, a senhora, NEIDE VANIA SILVA DA 

SILVEIRA, portador(a) do CPF: 057.554.144-08 e RG: 2.498.730 

SSP/PB para o cargo de COORDENADORA DE TECNOLOGIA 

EM INFORMÁTICA, lotado(a) na Secretaria de Saúde do Município 

de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 07 de julho de 
2026. 
 
Cumpra-se e publique. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

 

 

 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 07 de julho de 2026 

 Contém 06 (seis) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

3 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

LICITAÇÃO 

 
EXTRATO PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo nº 2026.03.139/2026 

TERMO DE RECONHECIMENTO DÍVIDA 

PARTES:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D´ÁGUA CNPJ sob 

o nº. 09.084.088/0001-41 E EMPRESA CLÍNICA OTORRINO 

CENTER LTDA, CNPJ sob nº 21.627.618/0001-56. 

OBJETO: O município, pelo presente instrumento, reconhece o dever 

de indenizar a CREDORA no montante de R$ 542,07(quinhentos e 

quarenta e dois reais e sete centavos) referente a seguinte NF: 00000218 

com emissão 28 de abril de 2026, referente a prestação dos serviços de 

consultas medicas especializadas na área 

de  otorrinolaringologia,  concernente a dívida junto a 

empresa CLÍNICA OTORRINO CENTER LTDA, CNPJ sob nº 

21.627.618/0001-56, com base no contrato nº 

01.168/2025, credenciamento NLLC 08/2025 ,processo de 

Inexigibilidade nº046/2025, da Lei nº 14.133/2021, relativo 

a 03(três) consultas medicas especializadas, no valor unitário de 

R$180,69 (cento e oitenta reais e sessenta e nove centavos), conforme 

comprovantes termos de doação junto aos autos do processo 

administrativo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal de 1988, Lei 

Complementar n 101/2000, Resolução n 750/93 do Conselho Federal de 

Contabilidade CF, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

– MCASP, Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (NBC T 16.4 Transações no Setor Público. 

DATA ASSINATURA: 19 de junho de 2026. 

 

 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.191/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: E. L. FISIOTERAPIA LTDA, CNPJ sob nº 

59.701.545/0001-78  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 90 

(noventa) dias, iniciando-se em 27 de junho de 2026 e encerrando-se 

dia 25 de setembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como na previsão constante da própria 

Cláusula Quinta do contrato. 
 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula Quinta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 26 de junho 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.193/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: A.M.A PSICOLOGIA E TERAPIA INTEGRADA 

LTDA, CNPJ sob nº 46.604.064/0001-00. 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 90 

(noventa) dias, iniciando-se em 27 de junho de 2026 e encerrando-se 

dia 25 de setembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como na previsão constante da própria 

Cláusula Quinta do contrato. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula Quinta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 26 de junho 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.05.132/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de coleta, transporte e destinação/disposição final de resíduos 

sólidos domiciliares da cidade, assim como os provenientes do comércio 

e de varrição ou podas para um aterro sanitário licenciado, indicado pela 

contratante, conforme especificação no edital e seus anexos. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o ITEM ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ELPAR- EMPRESA DE LIMPEZA E PAISAGISMO 

LTDA – ME, CNPJ sob nº 29.591.733/0001-20, vencendo no ITEM 1 

com valor global de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil 

reais); perfazendo o valor total de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil 

reais) para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, 

como também que se proceda à publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 7 de julho de 2026. 

 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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